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Lei nº. 189/2021, de 04 de novembro de 2021. 
 

   
Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a Conceder Premiação 
para Eventos Esportivos e Culturais 
alusivo à comemoração do 
aniversário de Cristino Castro-PI, no 
Ano de 2021 e dá Outras 
Providências. 

 
 
Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder 
premiação aos primeiros colocados nos Eventos Esportivos e Culturais, 
alusivo ao aniversário de Cristino Castro, ano 2021, que completa 
68(sessenta e oito) anos de emancipação, nos moldes abaixo elencados: 
 
I - Campeonato Municipal de Ciclismo Masculino: 
1º  lugar - R$  350,00; 
2º  lugar - R$  250,00; 
3º  lugar - R$  150,00; 
4°. lugar-  R$   100,00 
5°. lugar-  R$     50,00 
 
II - Campeonato Municipal de Corrida de Rua - Categoria Masculino: 
1º  lugar -  R$    250,00; 
2º  lugar -  R$    200,00; 
3º  lugar -  R$   150,00; 
4°. lugar-   R$     100,00 
5°. lugar-   R$       50,00 
 
III - Campeonato Municipal de Futebol Adulto – Categoria Masculina: 
1º lugar - R$ 800,00; 
2º lugar - R$ 400,00; 
 
IV - Campeonato Municipal de Futebol – Categoria Feminina: 
1º lugar - R$ 800,00 
2º lugar - R$ 400,00 
 
V - Campeonato Municipal de Futebol SUB 14 - Categoria Masculino: 
 1º lugar - R$ 300,00  
 2º lugar - R$  200,00  
 
VI - Campeonato Municipal de Futebol Veterno - Categoria Masculino: 
1º lugar - R$ 300,00; 
2º lugar - R$ 200,00; 
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VII - Campeonato Municipal de Ciclismo- Categoria Feminino: 
1º lugar - R$ 350,00 
2º lugar - R$ 250,00 
3º lugar - R$ 150,00 
4°. Lugar-R$ 50,00. 
 
VIII - Campeonato Municipal de Corrida de Rua - Categoria Feminino: 
1º  lugar - R$ 250,00; 
2º  lugar - R$ 200,00; 
3º  lugar - R$ 150,00; 
4°. lugar- R$ 50,00 
 
IX - Campeonato Municipal de Voleibol-Categoria Masculino: 
1º lugar - R$ 300,00  
2º lugar - R$ 200,00; 
 
X- Produção literária- Primeira Categoria: 
1 ° lugar- R$ 1000,00 
2°. lugar-R$ 500,00 
3°. lugar- R$ 200,00 
 
XI-Produção literária-Segunda Categoria 
1°. lugar- R$ 1.000,00 
2°. lugar-R$ 500,00 
3°. lugar- R$ 200,00 
 
XII-Produção literária-Terceira Categoria 
1°. lugar- R$ 1.000,00 
2°. lugar-R$ 500,00 
3°. lugar- R$ 200,00 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão custeadas por dotação 
própria do orçamento em vigor. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Cristino Castro- PI, em 04 de novembro de 2021. 

 

 
Felipe Ferreira Dias 

Prefeito de Cristino Castro/PI 
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